PROJETO DE LEI Nº  204/10
Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com o Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo, CNPJ nº 20.056.768/0001-94, reconhecido de Utilidade Pública pela Lei nº 1.998 de 10/09/1985, no sentido de que o ente público construa em propriedade da entidade até 22 (vinte e duas) residências para abrigar os idosos por ela amparados, passando à esta todos os direitos de propriedade incidentes sobre as construções.
§ 1.º. O valor estimado da construção é de R$ 27.015,65 (vinte e sete mil e quinze reais e sessenta e cinco centavos) por unidade habitacional.
§ 2.º. O referido convênio passará a ser parte integrante da presente Lei.
Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica o executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 594.344,30 (quinhentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação apurado no presente exercício.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

CONVÊNIO Nº __/2010
Termo de Convênio que entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE ARAXÁ, e, do outro, o Recanto do Idoso, desta cidade.

O Município de Araxá, representado por seu Prefeito Municipal, Dr. Jeová Moreira da Costa, devidamente autorizado pela Lei n° ______ de __ de ______ de 2010 e, de outro lado, o Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo, doravante designada apenas Recanto do Idoso, CNPJ. nº 20.056.768/0001-94, com sede na Rua São Luiz, 385 – Centro, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei nº 1.998 de 10/09/1985, representada pelo(a) seu(a) Presidente, Wilson Carlos de Andrade, CPF nº 794.529.146-53, resolvem firmar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

A finalidade do presente Convênio é a de permitir mútua cooperação entre o Município e o Recanto do Idoso, a fim de que aquele possa construir unidades habitacionais em propriedade da entidade para que esta possa abrigar os idosos que por ela são amparados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA PREFEITURA

O MUNICÍPIO construirá até 22 (vinte e duas) unidades habitacionais nos locais indicados pela entidade, respeitando sempre todas as normas de engenharia aplicáveis e, ao final, transferindo os direitos de propriedade incidentes sobre as construções para esta.
II - DO RECANTO DO IDOSO

A título de contrapartida, o RECANTO DO IDOSO doará ao Município um terreno urbano situado na Rua Piauí, com área total de 3.573,00m2 (três mil quinhentos e setenta e três metros quadrados), matriculado no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o número 16.862.
CLAUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS MUNICIPAIS

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta de crédito especial aberto no orçamento por meio de autorização legislativa.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O presente Convênio tem início no ato da sua assinatura e término 30 (trinta) dias após a liberação do último repasse, prazo dentro do qual deverá prestar contas o Recanto do Idoso.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, fica eleito o Foro da Comarca de Araxá - MG.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Aplicam-se ainda, a este Convênio toda a legislação e normas pertinentes à matéria, podendo o mesmo ser alterado através de Termos Aditivos, previamente aprovados pelo Legislativo Municipal.

E por estarem assim acordadas as partes, assinam o presente Convênio em 05 (cinco) vias de igual forma e teor.

Araxá, __ de _______ de 2010.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Wilson Carlos de Andrade
Presidente do Recanto do Idoso

